
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   50/2024/DCDJ/DIDES 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   

 
ASSUNTO: 

 

Academia de Voleibol de Praia de Setúbal - apoio financeiro para participação em 
Torneio Internacional 

 
A Academia de Voleibol de Praia de Setúbal desenvolve um papel fundamental na formação desportiva e na 
promoção do Voleibol em Setúbal, levando o nome da cidade a todo o país e participando com sucesso em vários 
torneios nacionais e internacionais. 
 
Entre os dias 1 e 7 de julho de 2024 vai realizar-se o AMB Volleyball Cup, em Espinho, um torneio internacional 
anual que irá contar com oito mil atletas, de elevada relevância a nível nacional e internacional, organizado pela 
Academia fundada pelos atletas olímpicos de Voleibol de Praia, Miguel Maia e João Brenha.  
 
Neste sentido, dado o sucesso da participação do clube na edição de 2023 deste evento, a Academia de Voleibol 
de Praia apresentou candidatura ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento Associativo, a 
solicitar um apoio financeiro para auxiliar nas despesas de transporte dos atletas e respetivos treinadores para o 
referido torneio. 
 
Propõe-se, com o objetivo de apoiar a Academia de Voleibol de Praia e de acordo com o disposto na alínea o) e 
u) do ponto 1. do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um apoio financeiro no valor de 
1.000,00€ (mil euros). 
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Anexo:  

• DIDES. Anexo. Apoio Academia de Voleibol de Praia de Setúbal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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